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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 18 (dezoito) de abril de 2023, 
na Sala das Sessões, com início às 09:00, teve lugar a décima segunda Sessão Ordinária deste 
Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o 
Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, 
representando a Defensoria Pública as Excelentíssimas senhoras Doutoras ANA CRISTINA 
SOARES DE ALENCAR e LEILA MARIA CARVALHO CASTRO. A Exma. Sra. Desa. Presidente 
desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou 
aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice 
restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel 
Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE 
DIREITO PRIVADO. 1 - Apelação Cível Nº 0146932-19.2017.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: L & A Promotora de Vendas 
Ltda. Apelado: Getúlio César Diniz da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, com a palavra, A Ilma. Sra. Dra. Rafaella Martins da 
Silva (OAB:39.703/CE), dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação 
oral em nome da parte apelante no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0121683-32.2018.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Jucicleide Ferreira de Pontes. 
Apelado: José Luiz Fraga. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, com a palavra, O Ilmo. Sr. Dr. Carlos Roberto Oliveira da 
Silva (OAB:32.612/BA), dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação 
oral em nome da parte apelante no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 3 - Agravo Interno Cível Nº 0640404-36.2022.8.06.0000/50000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 
E. M. B. G. Agravado: A. G. P. J. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, com a palavra, A Ilma. Sra. Dra. 
Defensora Pública de Segundo Grau Ana Cristina Soares de Alencar, dispensou a leitura do 
relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte agravante no tempo 
regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Agravo de 
Instrumento Nº 0622021-10.2022.8.06.0000 (D) – Camocim.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: CEQUIP Importação e Comércio Ltda. Agravado: Edilson 



Oliveira Magalhães. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, com a palavra, A Ilma. Sra. Dra. Débora Dayane Alves Vieira 
(OAB:44.217/CE), dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em 
nome da parte agravante no tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0050445-34.2021.8.06.0037 (D) – 
Ararenda.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Luís Porfirio do Nascimento 
Filho. Apelado: BP Promotora de Vendas Ltda. Apelado: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, com a 
palavra, A Ilma. Sra. Dra. Maria Caroline Pedroza Lima (OAB:29.181/CE), dispensou a leitura do 
relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte apelante no tempo 
regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação 
Cível Nº 0050138-15.2021.8.06.0091 (D) – Iguatu.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelada: Zuleide Alves de Araujo. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, com a palavra, O Ilmo. Sr. Dr. 
João Gomes Carneiro da Cunha (OAB:56.807/PE), dispensou a leitura do relatório e procedeu a 
realização de sustentação oral em nome da parte apelante no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0212486-
22.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Bachá & Cia Ltda. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, com a palavra, A Ilma. Sra. Dra. 
Dayse de Lima Vieira Bicho (OAB:26.472/CE), dispensou a leitura do relatório e procedeu a 
realização de sustentação oral em nome da parte agravante no tempo regimental. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 8 - Agravo de Instrumento Nº 0627890-
51.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: J. M. da S. Agravada: L. B. da S. Repr. Legal:. L. B. da S. 
Agravada: J. B. da S. Repr. Legal:. L. B. da S. Agravado: L. M. da S. Repr. Legal:. L. B. da S. 
Agravado: M. M. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0243520-83.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Embargante: Unimed Teresina - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Embargado: Maria 
Benigna Nobre. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0006899-78.2014.8.06.0099/50000 (D) – Itaitinga.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: Sara Rosita 
Studart Gomes Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 



o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0065660-
87.2017.8.06.0167 (D) – Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: JEP 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: AC Condomínios e Incorporações Ltda. Apelada: 
Ana Jacqueline Fonteles Ximenes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 12 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0624262-54.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Teresa Kátia Fernandes de Lima Sanches. Embargada: 
Débora Maria Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0473000-
40.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Sandra Gomes de Oliveira. Apelada: Ivone Dantas de Oliveira. Apelado: João Dantas de Oliveira. 
Apelada: Sandra Valeria Lopes. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 
0050278-92.2021.8.06.0109 (D) – Jardim.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Banco C6 S/A. Apelado: Francisco Rodrigues de Alencar. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0003981-48.2016.8.06.0094 (D) – 
Ipaumirim.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Sebastião Pereira Bezerra. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em desconstituir a sentença de ofício, julgando prejudicado o recurso para, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 
0050433-14.2020.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Francisco Carneiro de Amorim. Repr. Legal: Suzam Melo de Amorim. Apelado: 
Itaú Unibanco S/A. Apelado: Credicard (Redecard) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - 
Agravo Interno Cível Nº 0637114-13.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do 
Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: I. S. C. Repr. Legal: P. M. C. 
Agravado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 



nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível 
Nº 0247515-07.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: L. M. B. 
Repr. Legal: E. da S. M. Apelado: E. S. B. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0098451-
17.2015.8.06.0091 (D) - Iguatu(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. A. de S. Apelada: P. É A. 
de S. M. Repr. Legal: Martiliana Vidal de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0138393-30.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: 
Indústria Cearense de Alimentação Inca Ltda – INCA. Embargado: Luiz Alves Sales. Embargada: 
Luciene Oliveira Sales. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0261532-
77.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: N. J. da S. S. Apelada: H. 
da S. F. Repr. Legal: V. L. da S. F. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação 
Cível Nº 0189164-17.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: 
Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Francisco Elson Batista. Apelado: Hipercard Banco Múltiplo S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, 
negar provimento ao recurso das rés,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 0197631-43.2019.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: Antonia Lucia Frederico Cruz. Apte/Apdo: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0174282-45.2018.8.06.0001/50001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Madre de Deus Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Embargada: Mariana Fabiana sousa Rodrigues. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0140575-86.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Embargante: Sabemi Seguradora S/A. Embargada: Beijamira Santos Maia. 
Embargado: Raniel Santos do Nascimento. Embargada: Rosimilda Santos do Nascimento. 



Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 26 - Agravo de Instrumento Nº 0627775-30.2022.8.06.0000 (D) - 
Aquiraz(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravada: Niedly Carvalho da Silva Maia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 
0239280-17.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Sérgio Xavier 
Ribeiro. Apelante: Francisco Xavier Ribeiro. Apelante: Maria Goreti Ribeiro da Silva. Apelante: 
Maria Madalena Ribeiro Bessa. Apelada: Maria Valdízia Ribeiro de Medeiros. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
28 - Apelação Cível Nº 0171342-73.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: Antonio Aprígio Marques. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 29 - Habeas Corpus Cível Nº 0636145-95.2022.8.06.0000 (D) – Sobral. Impetrante: B. 
E. M. M. Paciente: F. W. de S. A. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Sobral. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do presente Habeas Corpus para Denegar a Ordem, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 -  Conflito de competência cível Nº 
0003494-59.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da 
Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. 
Terceira: H. M. A. C. Repr. Legal: Eliene Azevedo de Melo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do presente Conflito de Competência para declarar a 
competência do Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 -  Conflito de competência cível Nº 
0002534-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 10ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Terceiro: Ibiza Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda. Terceiro: Francisco Mauro Oliva. 
Terceiro: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de  declarar  competente para processar 
e julgar o feito, o Juízo Suscitado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 32 -  Conflito de competência cível Nº 0000643-13.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz 
de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Maria Felix de Melo. Julgadores: 



Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
Conflito de Competência, a fim de declarar competente para processar e julgar o feito, o Juízo 
Suscitado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 -  
Conflito de competência cível Nº 0002200-06.2021.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte. 
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Suscitado: Juiz de 
Direito da Vara Única da Comarca de Quixeré. Terceira: Maria Ivaneide Maia Gomes. Terceiro: 
Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Terceiro: Multibens - A.C.S Pessoa ME. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do Conflito Negativo de Competência, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0638386-76.2021.8.06.0000 
(D) – Trairi. Agravante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Agravado: Josué 
Rodrigues de Castro. Agravado: Francisco Coelho Braga. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo Interno Cível 
Nº 0638386-76.2021.8.06.0000/50000 (D) – Trairi. Agravante: Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará – CAGECE. Agravado: Josué Rodrigues de Castro. Agravado: Francisco Coelho Braga.  
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629945-09.2021.8.06.0000 (D) – Baturité. Agravante: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Agravado: Polpa de Frutas Baturite Ltda ME. Agravado: Eugênio Antônio Ribeiro Sales. 
Agravada: Ana Célia Almeida Correia. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de 
Instrumento Nº 0633751-52.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Joaquim 
Haroldo Marinho Colares. Inventariante: Celeste Meira Marinho. Agravado: Petronio Carvalho 
Monteiro Junior. Agravado: Walkyrya Rogeria Bogea Monteiro. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 0638054-75.2022.8.06.0000 (D) – Aracati. Agravante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Vander João de Oliveira Domingues. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0638178-
58.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
CAGECE. Agravado: Condomínio do Edifício Chartres. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 



LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - 
Agravo de Instrumento Nº 0621411-08.2023.8.06.0000 (D) – Trairi. Agravante: Conceição 
Lucineide Apolinário de Sousa. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621751-49.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: F. T. D. G. S. Repr. Legal:. F. J. dos S. S. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 0621833-
80.2023.8.06.0000 (D) – Tianguá. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravada: Kelvianne Gomes 
Aragão Timpo. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0622451-
25.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Antonia Serafim Batista. Agravado: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de 
Instrumento Nº 0622699-88.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Companhia Energética 
do Ceará – ENEL. Agravada: Antonia Serafim Batista. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - 
Agravo de Instrumento Nº 0624159-13.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Laureano 
Gomes de Araújo Chaves. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0637493-22.2020.8.06.0000 (D) – Russas. Agravante: 
Ipiranga Produtos de Petróleo S/A. Agravado: Pascoal & Coelho Comercial de Petroleo Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0638488-
64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Pimenta Tropical EIRELI. Agravado: 
Administradora North Shopping Jóquei Ltda. Agravado: SPE Fortaleza Shopping S. A. Agravado: 



SPE Andrios Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - 
Agravo de Instrumento Nº 0639943-64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed do 
Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: 
Maria do Socorro Pastor Miranda Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 
0000265-52.2019.8.06.0144 (D) – Pentecoste. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Apelado: Luiz Alves Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 
0113963-14.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alexandre Bichelani Ferreira. Apelado: VS 
Indústria Comércio e Serviços de Refrigeração Ltda – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0052458-57.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: 
Farmácia Originalfarma Ltda ME. Apelante: Daniele de Sousa Araújo. Apelante: Francisco Fábio 
Martins de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - 
Apelação Cível Nº 0202275-58.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Icatu Seguros S/A. 
Apelado: Ermeson Jucá de Araujo. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 
0268408-19.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José João de Ribamar Bezerra Filho. 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0204097-82.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Braga de Mesquita. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0200598-
88.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Cristiane Firmino Guerra. Apelado: Liberty Seguros 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0207487-
60.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antonio Herbert Firmino da Silva. Apelado: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0201043-82.2022.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: 
Maria das Chagas do Nascimento. Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul – Previsul. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 
0189025-31.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Gledson Braz Dote Júnior. Apelado: 
Petrobrás Transporte S.A. - TRANSPETRO. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 
0183948-36.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ediana Bruno Ribeiro Marinho. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0010506-16.2019.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: 
Gonçala Ferreira Alves. Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0007632-
67.2018.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Apelado: Antonio Evandro da Silva Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - 
Apelação Cível Nº 0115883-57.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: SPE Lote 02 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Moura Dubeux Engenharia e Empreendimentos S/A. 
Apelado: Elitonio Bezerra e Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 
0160400-50.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Fernandes de Sousa. Apelado: 
Fakiani Construtora e Incorporadora Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 
0011039-35.2016.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Aldinete Ferreira de Oliveira – ME. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 
0070299-92.2019.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Pedro Henrique Rodrigues de Sousa. 
Apelada: Patrícia Ribeiro de Abreu. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0050593-48.2021.8.06.0133 (D) - 
Nova Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Antonio Querdinaldo Andrade Cavalcante. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0007682-
55.2015.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Valdeci Ribeiro Rufino. Apelado: Banco Mercantil do 
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0051024-
25.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Ana Lúcia Sousa Amorim. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para no mérito, negar provimento ao recurso do autor, bem como, dar 
parcial provimento ao recurso da instituição financeira, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0052541-
28.2021.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Francisco Roberto Correia Paula. Apelado: Telefônica 
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0108984-
24.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sebastião da Costa e Silva. Apelado: Associação 
dos Funcionários Aposentados do Banco do Nordeste do Brasil – AABNB. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0029140-93.2007.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: ASSEPAR - Associação dos Ex-participantes dos Planos de Previdência 
da RS Previdência Privada. Embargada: Maria de Fátima Alves Pinto. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 0212292-
90.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Intexi 002 Empreendimento Imobiliário 
SPE Ltda. Embargado: Raimundo Pinto de Sousa. Embargado: Hidete Aparecida da Silva de 
Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0215236-41.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: GEAP Autogestão em Saúde. 
Embargada: Maria Irandir de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0017406-05.2016.8.06.0075/50000 (D) – Eusébio. 
Embargante: Jessica Bezerra Silva. Embargado: Realiza Administradora de Consórcios Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0017774-19.2017.8.06.0062/50000 (D) – Cascavel. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. 
Apelada: Josefa Cavalcante dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0168877-96.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: R. S. G. Embargado: V. J. H. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0008168-40.2019.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 
Embargante: E. B. F. Repr. Legal: J. C. B. Embargado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho 
Médico Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0007384-89.2015.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre. Embargante: Cláudia Bezerra de Oliveira 



e Silva. Embargante: Expedito Araújo e Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0631262-42.2021.8.06.0000/50000 (D) - Brejo Santo. 
Embargante: Maria Livoneide de Siqueira. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0906086-29.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Claro NXT Telecomunicações 
Ltda. Embargado: Motorádio Serviços e Locações de Aparelhos de Comunicação Ltda – ME. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0638130-36.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: LIV - Linhas Inteligentes de 
Atenção à Vida S/A. Embargado: Bruno Marcelino da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
82 - Embargos de Declaração Cível Nº 0617474-90.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Eurides Rodrigues de Paula. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 83 - Embargos de Declaração Cível Nº 0110728-
05.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: GEAP Autogestão em Saúde. Embargado: 
Dominus Soluções Médicas Ltda. - ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0111042-82.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Engpec Eletrificações Ltda. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0624042-56.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco BMG S/A. Embargado: 
Beneildo Silva Filomeno. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0007469-08.2016.8.06.0095/50000 (D) – Ipu. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 
Espólio de Francisco de Matos e Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0136494-41.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: A. de S. 
B. Curador Esp.: Maria de Jesus Sousa Botelho. Embargada: A. L. C. S. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 88 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010303-
66.2016.8.06.0100/50000 (D) – Itapajé. Embargante: José Pereira Silva. Embargado: Banco BMG 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0254504-92.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Zeudi Freire Martins. 
Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0164948-50.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Instituto Antonio Mesquita Parente – IAMP. Embargado: Clegina Diógenes de Assis. 
Embargada: Francysca Elyeny Lima Rodrigues. Embargado: Alexsandro Sousa Mendes. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0245624-14.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: AMIL - Assistência Médica 
Internacional S/A. Embargado: Vicente Paulo Milerio Lira. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
92 - Embargos de Declaração Cível Nº 0179180-14.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Banco Volkswagen S/A. Embargado: Luiza Ferreira da Silva. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 93 - Embargos de Declaração Cível Nº 0636333-
88.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Roncalli de Freitas Paiva. Embargado: 
Empreendimentos QR Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 



Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo de Instrumento Nº 
0622795-40.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Fátima Antônia Siqueira. Agravado: 
Banco do Brasil S/A. Agravado: Sicredi - Cooperjuirs - Coperativa de Crédito. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 95 - Agravo de Instrumento Nº 0627241-86.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Marco Aurélio Borelli de Assis. Agravado: S A Vasconcelos Ferreira 
Consultoria em Gestão Empresarial EIRELI - Arena Pagamentos. Agravado: Eshelton Antônio 
Vasconcelos Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Agravo de Instrumento Nº 0625000-
42.2022.8.06.0000 (D) – Canindé. Agravante: UniSãoluis Educacional Ltda. - Faculdade Estácio 
de Canindé. Agravado: Natanael de Sousa Salviano. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - 
Agravo de Instrumento Nº 0637379-15.2022.8.06.0000 (D) – Ipu. Agravante: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Mário Edson Taumaturgo Holanda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Agravo de Instrumento Nº 0621684-21.2022.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Belchior Albuquerque Batista. Agravado: Neurilucio Gonçalves 
Menezes. Agravado: M.D. Despacho de Veículos Ltda. Agravado: Cartório de Oficio de Notas e 
Registros da Comarca d de Chorozinho. Agravado: Cartório do 1º Ofício de Registro Civil de 
Mulungu. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Agravo de Instrumento Nº 0627860-
16.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio do Edifício Concord. Agravado: 
Janaína Sarmento Campelo. Agravado: Francisco Jucelio Vieira Sarmento. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 100 - Agravo de Instrumento Nº 0631089-81.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Nelson Wilians & Advogados Associados. Agravado: Posto Castro 
Comércio Varejista de Combustíveis Ltda – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 



leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 
- Agravo de Instrumento Nº 0637223-27.2022.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Agravado: INBRASMA - Indústria Brasileira de Mármores S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0475187-21.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Massa Falida da Couroada Comercial e 
Representações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0139388-
09.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Disal Administradora de Consórcios Ltda. Apelante: 
Fort Motors Ltda. Apelado: Robério de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar-lhes 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 
- Apelação Cível Nº 0227816-30.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria da Conceição 
Leite Pinheiro Machado. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0008722-84.2017.8.06.0066 (D) – Cedro. 
Apelante: Eliomar Antônia de Freitas Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0157502-30.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Samuel Soares Mendes Pereira. Apelado: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0052530-25.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Gl dos 
Anjos Soeiro – ME. Apelado: Marel Indústria de Móveis S. A. Apelado: BSV Transportes S. A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0010158-72.2011.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: José 
Neurinei de Vasconcelos. Apelado: Cooperforte - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Func. de Inst. Fin. Publ. Fed. Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 



EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0051477-
64.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Gonçala 
Lemos da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0051341-
33.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisco Ribeiro Matias. Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação 
Cível Nº 0200321-82.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Bradesco Seguros 
S/A. Apelado: Francisco Alves do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 
- Apelação Cível Nº 0200169-80.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Itaú 
Consignado S/A. Apelado: Jose Jacinto Teixeira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação 
Cível Nº 0050518-33.2020.8.06.0104 (D) – Itarema. Apelante: J. F. de L. S. Apelado: H. G. do N. 
S. Repr. Legal: M. C. do N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0126823-
13.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Pedro da Silva. Apelado: Banco Pan S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0021761-
08.2019.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Zuleica Pinheiro Mariano Nunes. Apelado: Banco Mercantil 
do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em desconstituir a sentença de ofício, declarando prejudicado o recurso, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 
0050251-67.2021.8.06.0123 (D) – Meruoca. Apelante: Bradesco Promotora - BP Promotora de 
Vendas Ltda. Apelada: Maria Evilça Aguiar de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 



leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 
- Apelação Cível Nº 0200487-24.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Banco 
BMG S/A. Apte/Apdo: José Garcia de Alencar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em desconstituir de ofício a sentença, julgando 
prejudicados os recursos interpostos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0200937-67.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. 
Apelante: Manoel Gomes da Silva. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0177596-96.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Manuel Aluízio Pimenta Sampaio. Apelante: Aurenice Ferreira Sampaio. Apelado: RCI - 
Rodrigues Construções e Incorporações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação 
Cível Nº 0016089-15.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aprígio Pereira de Oliveira. 
Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 
- Apelação Cível Nº 0169680-79.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MD CE Visconde do 
Rio Branco Construções Ltda. Apelante: Moura Dubeux Engenharia S/A. Apelado: Márlio Cidrack 
Prata. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível Nº 0052740-
70.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Janaina Rocha. Apelado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 
- Apelação Cível Nº 0238393-33.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bellfrios Indústria e 
Comércio de Alimentos Ltda. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - 
Apelação Cível Nº 0041149-87.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tempo FM Ltda. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Organização Educacional H.L. Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 



MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Apelação Cível Nº 0034122-35.2012.8.06.0112 (D) - 
Juazeiro do Norte. Apelante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: Adalberto Braz do 
Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0123322-
51.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hipercard Banco Múltiplo S/A. Apelada: Adriana 
Mota Diógenes Pinheiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0160541-
40.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
CAGECE. Apte/Apdo: Lucinéia Ferreira de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 
provimento ao apelo, bem como, dar parcial provimento ao recurso adesivo, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0052591-
77.2020.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Apelado: 
Pedro Jorge Alves Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0002604-
02.2015.8.06.0054 (D) - Campos Sales. Apte/Apdo: Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição – ECAD. Apte/Apdo: Radio Araripe de Campos Sales Ltda - Radio Cidade AM 630. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - Apelação Cível Nº 0191040-
75.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Roncalli de Freitas Paiva. Apte/Apdo: 
Empreendimentos QR Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pela 
parte ré, bem como, dar provimento ao recurso adesivo interposto pela autora,  tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 
0179706-05.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luzimary Leão Parreira da Silva. Apelado: 
Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0254977-78.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 



Apelante: J. B. do N. Apelada: M. G. do N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação 
Cível Nº 0050556-06.2021.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: Companhia Energética do Ceará – 
ENEL. Apelada: Maria Elizabete dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0597721-50.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Auto Viação Fortaleza Ltda. Embargada: Lúcia de Fátima Santos da Silva. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 135 - Embargos de Declaração Cível Nº 0125733-67.2019.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Bradesco Saúde S/A. Embargado: Gleicy de Almeida Sales 
Gonçalves. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 136 - Embargos de Declaração Cível Nº 0096229-53.2015.8.06.0034/50000 
(D) – Aquiraz. Embargante: Bárbara Greyce Rodrigues Pereira. Embargante: Luiz Eduardo 
Rodrigues Pereira. Embargante: Priscilla Maria Rodrigues Pereira. Embargado: NC2 
Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 137 - Embargos de Declaração Cível 
Nº 0096164-58.2015.8.06.0034/50000 (D) – Aquiraz. Embargante: Bárbara Greyce Rodrigues 
Pereira. Embargante: Luiz Eduardo Rodrigues Pereira. Embargante: Priscilla Maria Rodrigues 
Pereira. Embargado: NC2 Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 138 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0166487-22.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: JSC 
Engenharia Ltda. Embargado: Christianno Roumie Gurgel. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 139 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0050976-73.2020.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: Fazenda 
Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargada: Maria de Fátima Rocha 
Matos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 



no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 140 - Embargos de Declaração Cível Nº 0629601-91.2022.8.06.0000/50001 
(D) – Fortaleza. Embargante: R. Q. A. J. Embargada: E. P. Q. Repr. Legal: D. P. P. Q. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 141 - Embargos de Declaração Cível Nº 0196899-33.2017.8.06.0001/50001 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Portal de Ávila Emprendimentos Ltda. Embargado: Luiz Carlos Figueiredo. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 142 - Embargos de Declaração Cível Nº 0196204-79.2017.8.06.0001/50002 
(D) – Fortaleza. Embargante: Eduardo Henrique de Barros Silva. Embargante: Gabriela de Freitas 
Araújo. Embargada: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 143 - Agravo de Instrumento Nº 0634474-37.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: 
JJC Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravado: Condomínio Cascais Dunas 
Village. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 144 - Agravo de Instrumento Nº 0629820-75.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Jacira Ribeiro Parente. Agravado: Fiducial Cafre Negócios Imobiliários Ltda. Agravado: 
Miguel Sérgio Freitas de Azevedo Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 145 - Agravo de Instrumento Nº 
0634688-28.2022.8.06.0000 (D) - Lavras da Mangabeira. Agravante: M. das G. C. de L. 
Agravado: F. V. C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 146 - Agravo de Instrumento Nº 
0637321-12.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Agravado: Luiz Aguiar Albuquerque. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 147 - Agravo de Instrumento Nº 
0638108-41.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio Villagio Maraponga. 
Agravado: Odair Rodrigues. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte conhecida, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 
148 - Apelação Cível Nº 0203761-88.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: José Nilson de 
Lima Lopes. Apte/Apdo: Serviço Social da Indústria – Departamento Estadual do Ceará – Sesi/dr-
CE. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 
para no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao 
recurso da parte ré, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0123678-46.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Simone 
Maria Alves Franklin. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 150 - Apelação Cível Nº 0173567-08.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Luciana Fontenele Ribeiro. Apelado: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0135356-29.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. Apelado: Gabriel Magalhães Bezerra Lima. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0218428-06.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelada: Tatiana Otávia Soares dos Santos. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0050189-89.2020.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Hotel das Falésias Ltda. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 0137374-86.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: A. C. 
G. L. Apte/Apdo: A. C. L. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0098512-
49.2015.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Emerson Gilberto Di Primio. Apelante: Lisani 
Teresinha Di Primio. Apelado: Martônio de Oliveira Rodrigues. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível 
Nº 0244709-96.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gardenia Maria Gomes Barbosa. 
Apelado: José Wivsson Paulo de Souza. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0051520-82.2020.8.06.0154 (D) – 
Quixeramobim. Apelante: COOPERFORTE – Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais Ltd. Apelado: Edmilson Pinheiro de 
Santana. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0170899-30.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Raimunda Eloene de Sena Barros. Apelado: José Teodoro de Albuquerque. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0051264-08.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Glauco Helano Barbosa Pinheiro. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0029480-71.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Fundação Sistel de Seguridade Social. Apelada: Vilani Maria Rodrigues de Lima. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0155631-62.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João 
Batista Tavares. Apelado: CENTRAPE - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do 
Brasil. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0051385-52.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 
Norte. Apte/Apdo: Bradesco Vida e Previdência S/A. Apte/Apdo: Everton Sousa Ferreira. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 
para no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento 
ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0200705-16.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Paraná 
Banco S/A. Apelada: Luíza Mendes de Souza. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível 
Nº 0130142-91.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará – CAGECE. Apelado: Marina de Iracema Park S/A - Marina Park Hotel. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0237422-82.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Margarida Maria Nunes de Sousa. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, 
negar provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte 
autora, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 166 - 
Apelação Cível Nº 0050172-31.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Apelada: Maria Araujo dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 
0000688-72.2018.8.06.0200 (D) – Solonópole. Apelante: F. I. da S. Apelada: K. C. P. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 168 - Embargos de Declaração Cível Nº 0194101-75.2012.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. 
Embargado: Jocelene de Oliveira Reis. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0251293-48.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargada: 
Maria de Lourdes Soares da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 170 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0047186-10.2013.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: M.A. Parente Ribeiro Frota. 
Embargado: Jorge Domingos Pimentel Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Agravo de Instrumento Nº 
0628156-38.2022.8.06.0000 (D) – Iguatu. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: 
Josimar Alves Vieira de Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 



conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Agravo de Instrumento Nº 0640849-
54.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Daniel Marinho Paiva Nogueira. Agravado: M4 
Securitizadora de Créditos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0140218-
82.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Maria Elivanda de Sousa Ferreira. Apte/Apdo: 
Ellen Sousa Soares Emilly. Repr. Legal: Maria Elivanda de Sousa Ferreira. Apte/Apdo: Emilly 
Sousa Soares. Repr. Legal: Maria Elivanda de Sousa Ferreira. Apte/Apdo: Francisca Érika de 
Sousa Soares. Repr. Legal: Maria Elivanda de Sousa Ferreira. Apte/Apdo: Alisson de Sousa 
Soares. Repr. Legal: Maria Elivanda de Sousa Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso dos 
autores, bem como dar parcial provimento ao recurso da promovida, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0178781-
48.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pedro Ferreira Mesquita Filho. Apelado: Hwang 
Yeon Jyn. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 
AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação Cível Nº 0184332-38.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apte/Apdo: Condomínio Portal de Málaga. Apte/Apdo: Porto Freire Engenharia e Incorporação 
Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apte/Apdo: Maria Clenileuda da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível 
Nº 0263990-38.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Glerison Nunes da Silva. Apelado: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 
0200003-61.2022.8.06.0129 (D) – Marco. Apelante: Maria dos Santos Alves. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0104665-
95.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Associação Científica de Estudos Agrários – ACEG. 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0162163-
28.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelada: Alana Paula 
Moreira Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 



DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0199342-83.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apte/Apdo: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. Apte/Apdo: Andréa Bezerra Sá Silva Rosas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento à apelação 
da instituição demandada, bem como dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0202605-
26.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Apelada: Ilma de Paula Motta. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0521932-
59.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Apelado: Beatriz Bernardo Santiago Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 
0051220-81.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Tubias Hermes Mourão. Apelado: Banco 
Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 
AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0222766-52.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Venefrido Themotheo de Melo. Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
185 - Apelação Cível Nº 0264757-08.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Finasa 
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
186 - Apelação Cível Nº 0201124-49.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Requerente: Laurinda 
Galdino dos Anjos. Requerido: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". I- DIVERSOS. 1.1. PROCESSOS 

ADIADOS: Agravo de Instrumento N º  0629971-75.2019.8.06.0000 (D) - São Gonçalo do 

Amarante; Agravo de Instrumento N º  0630554-89.2021.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; 

Embargos de Declaração Cível Nº 0124244-29.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0633477-88.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633287-



91.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0632823-04.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Apelação C í vel N º  0522081-55.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0189987-20.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0007002-05.2018.8.06.0145 (D) – Pereiro; Apelação Cível Nº 0234316-78.2021.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0051333-22.2021.8.06.0160 (D) - Santa 

Quitéria; Apelação Cível Nº 0237681-77.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0040901-24.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0007266-08.2016.8.06.0140 (D) – 

Paracuru; Apelação Cível Nº  0200535-82.2022.8.06.0081 (D) – Granja; Apelação Cível Nº 

0200088-56.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara; Apelação Cível Nº 0050227-04.2021.8.06.0167 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Agravo Interno Cí

vel N º  0638660-06.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0005100-

31.2017.8.06.0087 (D) – Ibiapina; Apelação Cível Nº  0096266-81.2015.8.06.0163 (D) - São 

Benedito; Apelação Cível Nº 0211963-44.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0003074-31.2019.8.06.0171 (D) – Tauá; Apelação Cível Nº 0147859-48.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0912982-88.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0204418-20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0021466-55.2014.8.06.0151 (D) – 

Quixadá; Apelação Cível Nº 0050258-30.2021.8.06.0068 (D) – Chorozinho. 1.3. PROCESSOS 

COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER 
OUTRO MOTIVO: Os Ilmos. Srs. Drs. Patronos nos referidos processos: Caio Ítalo da Silva Alves 

OAB/CE 44.547 – Dispensa - Apelação Cível 0473000-40.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza; João 

Gomes Carneiro da Cunha (OAB: 56.807/PE) – Dispensa - Apelação C í vel 0050278-

92.2021.8.06.0109 (D) – Jardim; Samuel de Sousa Oliveira (OAB: 23.380/CE) – CONVOCADO 
POR MAIS DE TRÊS VEZES PARA COMPARECER À TRIBUNA E PERMANCEU SILENTE 

SENDO CONSIDERADO AUSENTE - Apelação C í vel 0003981-48.2016.8.06.0094 (D) – 

Ipaumirim; Ana Virgínia de Andrade Silva (OAB: 36.602/CE) – AUSENTE - Apelação Cível 

0050433-14.2020.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte; Anna Karolyna Sousa Rocha Muniz 

Negreiros (OAB: 46.359/CE) – AUSENTE - Agravo Interno C í vel 0637114-

13.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 1.4. INFORME SOBRE ALTERAÇÃO DO 
HORÁRIO DE INÍCIO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO DESTE COLEGIADO, MEDIANTE 
DETERMINAÇÃO DO ASSENTO REGIMENTAL Nº 17 DE ABRIL DE 2023: A eminente Desa. 
Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães iniciou esta sessão de julgamento às 09:00 

(nove) horas da manhã, conforme determinação do ASSENTO REGIMENTAL Nº 17 DE ABRIL DE 

2023 (DJE 13/04/2023 – PÁGS. 21/22). Nesta ocasião registrou que a partir desta data todas as 
sessões deste Colegiado passarão a iniciar no horário supracitado.   II – OUTROS ASSUNTOS: 
2.1. O eminente Des. Francisco Darival Beserra Primo se manifestou em sessão registrando votos 

de felicitações destinados aos Exmos. Deses. Maria Iracema Martins do Vale e Inácio Alencar 

Cortez Neto em razão das celebrações dos natalícios dos respectivos magistrados 
homenageados no mês corrente. Acostaram-se a estas intenções, os Nobres Pares, bem como, 
as Ilmas. Sras. Dras. Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau 
presentes nesta Reunião Solene. 2.2. O Nobre Des. Francisco Bezerra Cavalcante se manifestou 
em sessão registrando votos de pesar destinados ao Ilmo. Sr. Dr. Schubert de Farias Machado e 
família em razão da passagem do Ilmo. Sr. Dr. Jurista Hugo de Brito Machado. Acostaram-se a 
estas intenções, os Nobres Pares, bem como, as Ilmas. Sras. Dras. Representantes do Parquet e 
Defensoria Pública de Segundo Grau presentes nesta Reunião Solene. 2.3. O eminente Des. 

Durval Aires Filho registrou votos de congratulação destinados ao Ilmo. Sr. Bibliófilo José Augusto 

Bezerra em razão de seu agraciamento com título de Doutor Honoris Causa da Universidade 

Federal do Ceará ocorrido no dia 13 de abril do ano corrente. Acostaram-se a estas intenções, os 

Nobres Pares, bem como, as Ilmas. Sras. Dras. Representantes do Parquet e Defensoria Pública 
de Segundo Grau presentes nesta Reunião Solene. III - TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada 
mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides 
dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 18 (dezoito) de abril de 2023. 
Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta 
Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães – Presidente 
da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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